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ffi5',t'PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON

CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas. 04 de julho de 2025.

Exmo. Sr.

Averaldo Pcreira da Silva.

Presidente da C'âmara Municipal dc ( ongonhas/MG.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para análise e votâÇão dos Senhores Vereadores, em CARÁTER DE
URGÊNCIA. o Projeto de Lei que "Autoriza a celebração de parceria com a "Associação de
Motoclubes Amigos de Congonhas" e com a "Associação de Pastores Evangélicos de
Congonhas".

Aproveitamos o ensejo para nossa manilêstação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atcnciosamente.

'YN COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

PROÍOCOLO GERAL t7S5/202s
Data: 04/07/2025 - Horário: '17:00
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Cámara Municipal dê Congonha6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE D(fS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' 5 5 / 2025.

Autoriza a celebração de parceria com a

"Associação de Motoclubes Amigos de
Congonh*s" e com a "Associação de Pastores
Evangélicos de Congonhas"

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Ccrais, aprovou e eu.
Prefeito Municipal. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, l" Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 'lermo de Parceria com as

seguintes Organizações da Sociedade Civil do Município:

I - Associação de Motoclubes Amigos de Congonhas;

II - Associação de Pastores Evangelicos de Congonhas.

Art. 2' Os Termos de Parceria a serem firmados devem observar estritamente as
disposições constantes na Lei Federal n." 1 301 9/201 4 e demais normas aplicáveis.

Art. 3" As despesas decorrentes da execução das parccrias
consignadas em dotações orçamentárias próprias.

Art. ;lo Esta I-ei entra em I'igor na data da sua pr.rblicação.

Congoúas, 3 de julho de 2025.

LY
SON C A CABIDO

Prefeito de Congonhas

deverão ser

cámâía MuniciPal do Congonha6
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PRÀCA PRSSIDENTE KUBÍTSCHEK. 135 - cENrRo - CoNOONHAS . MG - cEP 3641M00 -TEL: í31) 3731.1300'FAX í31) 3731-1240 - w$/w.conoonheÉ.mo.oov.bÍ

t
À



Hmlt-r0lri



JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidcnte,
Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação desta r. Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, o
qual autoriza o Municipio de Congonhas firmar parceria com as Associações abaixo elencadas,
nos termos da Lei Federal n.' 13019/2014:

a) Associação de Motoclubes Amigos de Congonhas:

Associaçâo dc Pastores Evangelicos de Congonhas.b)

E de vasto conhecimenlo que as releridas Organizações da Sociedade Civil
possuem rclevante papel na ditusão de eventos já consolidados no Município. como o
'"Congonhas Moto Fest" e "Marcha para Jesus".

Cumpre ressaltar que as referidas entidades possuem atuação tradicionalmente em
projetos que visam fomentar a cultura. a solidariedade, o fortalecimento de vínculos em nosso
municipio. a se destacarem os eventos acima citados. os quais a cada edição reúnem um número
crescente de participantes. Tais iniciativas contribuem significativamente para a valorizaçào e

diversidade cultural de Congoúas. de modo a abranger diversos estratos da comunidade.

O apoio do Poder Público a projetos desta natureza é essencial para a

democratização do acesso à cultura, de modo a oferecer e ampliar o acesso a diversas expressões
culturais. permitindo que um nirmero cada vez maior dc cidadãos possa se bcneficiar das ações
empreendidas pelas Associações supra reÍ'eridas.

Diante do exposto. solicitamos o apoio dos nobres edis para a aprovação do
presente Projeto de Lei, o qual representa relevante contribuição para a difusão cultural em nosso
Município nas mais variadas veíentes. foÍalecendo a cultura local e valorizando a tradição de
eventos de grande representatividade local.

Congonhas, 3 de.lulho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS o)1CIDADE DOS PROFETAS
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Prefeito de Congonhas
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3. III§ CO DA D.{ SOCIEDÀDE CIVIL. OSC

ÂM A * ÀSS0CI/{ÇAO DO§ MO'I'O CLUB§S ÀMI(;OS Dl'l ()oli()olll,ts
A AMr\ - ASSOCIAÇ Ào Dos MoTo cl,ullEs A\'Ílcos l)li cONÜONllA§. litntludl *rrr

§6/061201l , cotn o intuito dc promoveÍ a intciração entre §s molociclistae tla cidadc c populuçiio tle

Congonhos e rcgião, demonstrando â rcccssidadc dc oricnLar c plumovcr o tlso çol'rclo tltts tttoLrlcie

e cqurpitmcntos nccessáÍios para scu u§o trínimlzândo âssim os inrpacltls uegulivos. l)çstl ttuni'it ll. a

ssocrAÇÀo Dos MoTo cl-ullli§ 
^MIco

S DFI CONGONI IÂS ctxro paric Íirr)(lanlcnllI (lc

seus objctivos Íbrrcntâm cnconlro$ Êntie lroloeiclistas c populução proporciollando irúcrttçào c

oponrsidâdcs dc Iazer, stndo assim, idcâlizotl-sc a l'ea l.ização do Congonl'ras Motol:il§t. oltdt §!'

podcriam ouvir as nlelhores música§ do Circuito Motociclistico, comidas tipicas ila lx)ssâ rr'g.laio

lulilt

bebidas tradicionais, promovetrdo des§â mnlcira a e on:itruçâo tlc laçtos lhrtos tlc atnizailus u it'tnarlLlatic

entre âs pessoas, §endo que o Períôdo dc r'ealizaçào scria môs iL' julho. poi;r ncs§e pcriodo lll'io hi citttvui

Notou-sc que a ÂMA podcria làzer muito mâis, §cndo assim, iniciou muitas carnpanhas nit panc sociitl

com prcslaçào tlc scrviçtls a cornunidadç pronrervctldo cutnpanhas dc arn':cadtçio de agasalltos.

alinentos para distribuir nas comunidadcs carcntcs, câmpanha dc Natal cr',m clistribuição tlc lrrirltluer^los

para crianças dc comun.idadcs carente§ da cidadc. Posterio flnenl{.r íhi rcconhocitla otlmo ctttidaclt dc

utilidade ública do nrunicí io de C<r onhas.

DO PRT,.ÍETO
1'Ul-O DO PROJli'fo: Plrlll0lX) I)lilixr('

CON(jONl'{AS MOTOFI:S'I tN íCI(): 
^ 

partir da assinirlurl
'l l".l{MINO; 2 r)rescs

I
,fIFICÁ DO OBJE'TO

Rcalizar c orgunizar o Congonhls Molol csl, nâ intcil'âçào onlre lnotoclü iislas c conrunidadt rle

I

Corrgonhas;

Inserir, lomentar o cumercio local com exposiçio dc produtos da regiúo cutRo c'on:ida's' lrebittrl'

aícanais c vrstuáriô pera motociclistas e populaçãu

Pmtmrvev O lurismo çom Visitantes dC todo territófio nUCíonal, mo§trand0 t§dâ bçlsrs arlisticu g eulltrrrl

da nosss eidadç, e com ocupação de hotéis e pcusadas do municipio'

CARCO:
l'reÍ'eit0

riNDÊR[ÇO:

I
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?. JUSTIFICA IYA PARA A EXECU

s+

ó. LOCAL (ENDEREÇO) DE EXECIJ Ç DO PROJETO/ .{TIYIDÂDE, E I)iFRAES'TRTiI"
ISPONIVEL SE NECESS IA

Parque Ecolôgico da Cachocüa dc Cong<rnlras- Minas Ccrais nos dias lti à 20 dululho 2015

eto Deserever etâl mênte como ns rtivld{des serÍO desenvolv idts c0tu {) úblico-alur
r lt/07i2025 - Scrta

, Abc(ura âs 19:00 horas
, 20:00 horas - l" Banda INTERCITI"IOR VB - Classic llock Nacional & ltttctnaci«rml

, 2l:30 horas - Aprcsentaçào dô Globo da Mortc
. 22:30 horas - 2o Banda UMMÀÜUMM^ - 'l'hcllRPinkliloyd

. 19/07/2025 - Sábrdo
. Reabcnura l0:00 horas.

. 13:00 horas - Palco Praticável

. 14:30 horas - l'llanda RI':NAN ANDRADI;

. l6:15 lxxas - Apre;entaçâo do Cloboda Morle

. 17:00 horas * 2" tsnnrja DRENNA -

. 18:30 horas - Homenagcns

. l9:30 horas - Âpn:.serrtação do (ilobo da Mortc

. 20: 15 horas - Palco Praticávcl Ired Ssntos -

. 2l: 15 horas - 3" Banda IIOCKSAIJRO

. 23:30 horas - 4o Banda VELOTROL

iaí
O DO PROJE'I'O

Pmmovcr a inleiração cr*rc o motociclisla, população, luristrs c visiuntcs, c:n unr e Iirla rls irn:izuds ,-

irmandade ondc nos dias dc realizagão todos estâlâo trocando corrhccimentos, cxperiôucias c crianth.t novos
vínculos e'úre as pc6soas. Mmtrando a todos os turislas c visilantqs um dos ltxais nuis bonitos dt' \,1irra s ( ie lrrrs
scndo essc o Parque Ecológico da Çachoeira.

E. DIA CO DA REALIDADE (descriçào da realidade quc scrá olrjeto da palccriu. devcndo scr
demonstrado o nexo entre e6sa realidüdc € as ritividudes/projetos c us ntetas a serefir atingidas)

Essc Projeto visa buscarjunto a Prefeitura de Congonhas, atÍavús da Sccrstilria Munrcipal de (lultunr. Sl:('t,t.lli,
f'LJfulCUt,T e Secrctaria tic Esporte e Lazer. rtnu parceria concrcliz.antlo o (.'ongrlrhas \Iotol.csl cr)rlr) rr)r (I,s
Eventos Motociclistico mais importânle do circuito l',stadual c do llrasil. l)c;sa mancila, irunrcnllr u rrsihrliLiurlu
da cidade no âmbito naçional fomentando a qconornia como na ocupoçiiu rJc lrot('is, pousudas, loeaçircs rlc.itios ;
cbácaras no entomo do Parquc da Cachosira. bçm como m utilização de restaurantes. burej c c(,r)roci.r (ir)

Municipio.
O objcto da presoírtc parccÍia, será o rcpassc para à AMA - 

^ssociação 
dos lvtoto ('lubcs Ànrig,os du ('ongr»rhas.

que paÍlicipa como (lomissAo Organizâdora com os Moro Clubes da (lidadc dc (-longonhas. no vakrr orçudo dc

R$ 434.190,00 ( Quatroccntos c trint{ c quatro rnil cÊnto e noven(a Rcais}, para vi:rbilizaçÀo e cxur;uçio drr

PÍojeto Congonhos N,lotor-cst 2025, para assim cobrir os custos ds inlist}itruturâ c toda krgistic:r plalrcjada

(dircta e

l0
do

-FORi\tt DE EXf,CU O I METODOLOCIA DE TRABÀLHO (t'ortna de e xecuçÃo dss âtiYidàdcs

12

ou

l{ock lieminino

Classic Ilock, Pop Rock, Nacional c l lclnaüitnlill
Classic Rock Nackxal & lnLentacional

- Folk, Rrxk Progrcssivo, Illues

c 2010712025 - Domirlrgo
. 07:00 horas - Cafe da manhâ para motociclistas
.09:30 horas - Beirçâo Ecumênica das Motos
.ll:45 horas - Pâlco Praticávcl CEOIIARIII ROCK DUO - Classiç l{ock, l'rogrcssivo, i\t:tul. lJlLrc''

. l3:30 lroras - l.'Banda DIIDI, CARVOIiIRO - Classic Rock Naci0nal & lntcrnacional

. 14:45 horas - Aprcsentação dô Globo da Mortc

. l5:30 horas - ?tBanda TUKA'S BAND - Classic tlard Rock Nacional & lntcrnucional

.17:15horas-3'Banda TUTU MÀRAMllAtt - I'op Rr$k Nacionul & lntcrnucional

. l8:45 horas - Eucerramento Oficial.

Motoclubcs, Moto Gn:pos e 1'riciclubes de todo territôrio Nacional. bcm como t I'opulrçào dc'('rtniionlur c rlrr

entorno em gcral.
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SEREJI1 DESENVOLVID TÀDOS Â SEREÀI ALCÂI{ÇADOSÁ A EAS RESUL

oBJE'I tVo A1'l vIl)^DI.:(S)
RI,IS U \,r o

Proporcionar convivio com persoas c
motociclistas de Congonhas e outras
cidadcs da rcgiio c também incentivar
a troca dc cultura, estreitar laços c
abranger o turismo e lazer errt todas as

árcas pertincntcs a que sc refcrc a
qualidade tle vida.

Recepcionar vário
molociclistas durantc o
encontro abrangcndo
público dc todas as idadcs
<lc nossa cidade c ou

hows con:

r.ll.u1:t pilla
pl cser)l.c

visitantes.

Fomentor orconilo cn1ls os

motociclistas e população para maior
interaçào.

U FASEATA

l\tut'^ ETÁPÂ
FÂ§g

I

Congonhas
MotoFest

ICAl4- PLANO DE

--"!r J
i

l{llst.ll. Í 
^tx)s 

}:sPl.:R \r

() propósito dc umn uniÍicação de eultrrr.r c
intcração dc unu únicir lbrnra. crprcssar,io
rEavés dc unr conccito rlue a *rrja tlil sc

torna uuris prcsclltc cm nossi> rncio. 'llntbcrrt

propr)rcionarenn)s a trxlrrs os palticrp;rrler
sem cxccçâo unt granrlc ç lindr.r ctrçtrntrir
corn nruiurs alluçôcs c alcgriu.
(irande movimcrltação na rcdc hotclcirr u

comércios do nrunicípio.

l2 - ADOSYAL O DE. RESULT

OBJE I'IVOS /:ltr: l 
^S 

(quantitstivas c
nre[suniveis a scÍem atingidas)

t§Dt( 
^D()ltr:,§ 

QUÂl.r r ,\ r r\ ()s l.l

QU.,\N',r'l'l'^.l lvos lll r I{Esr.il. r',\ rx)s

Execuçào do projcto conlornrc Planu dc
'ltabalho

\ . t{ rs t)t.. \r'l{ .r( \( \()

l'tÍos c vídeos rlirrtlgu,krs c,rt

lodas as lv'l idias Sociais.

IJNID. I 
^\l

l\tí l()
Serviço dc terceiro

'1 ()'r'Ar, Do PRoJE't'O

SICÂ OU J 1(l;r)
D 1' lt ÂDO DO§ RECURSOS

DHSCRTÇio Dll'1"\l.ll 
^DÀ

Ufi t l) QL j\\'l'

Locaçào e l'ornecimcnto de:
Som c Iluminaçãô de Grande

Poíe.
Contrâtâção dÊ emprcsa na árcâ

dc alimentação para
fornccimcnlo dc marmit€x nos

dias 18, 19 e 20 de julho, para as

equipoi de apoio (ÂMÂ.
Transito, ElÉtrica, Limpcz-a.

Guurda Municipal, t'oliciu

r.J N l1)

lvlilitar, ctc)

Âuto dc Vistoria do Colpo tlc
Bornbciros - AVCII

u\ll) {ll

Contralaçâo c Prlslaçãô dc

serviÇos de Seguranças e

DTSCRIÇÂO D^S
M I]'I'AS E Ii'I'APAS

INI)tf Al)oll
l'Ísrco

Diárin

l)L RÀ(,',.\o \'\t.()l{

RI
414. lq0,(x)

lls 43{. 190,{}ll

^ 
panir
da

assinalurd

r É.RlIl\o
2 rlrcscs

Dli

Mt;l 
^

ETÂPÀ
rASE

I

v^t.ola t'()'1 .\I

rts 1l,i.000,ü)

l{s 26.(X)

vAt,()lt
ri\lTiIUo

t.t

Ll

t.5

r)l

550 l{\ l.l ilri}.1}{l

l.-
Congonhas
MotoFsst

l}i dist s

Llofl trataç[o c l)isponibi I i7.açào tJNlt) (]l
de lntcrnet lFibra óp tica)

Cüntratação Locutor OIcial do

MotoFcst com Midia de

Dit
Globo da Morte, apresentação

de Motos c biciclotas, Scxta,
sábado c domingo.

RS 4.5(X).(n) ll5.1.ir)l),1)(r

Its 6.()00.0() It § 6.i)ili).()(I

t{s 5. {)íx).()0 l(! 5.()1){i.{xl

UNII)

U§.*l I) {)l

0t i l{$ 15.960.0u RS'5.')(í1.(rl)

1.6

t.7 I.,NID 0l R$ l(,.()00,0(, l{§ Iô l(x).(r0

L

ItS 51.{)01).01)
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2.0

2.1

2.2

2.3

_À-

I.8 Iluminaçâo de Ambientação da
l)iária 0l l{:i 4.00().00eda dá da Cachocira.

2 (dois) Painêis de I.ed com
eslÍu(ura q30 Diária 0ír l{§ 5.0(}(}.(xl

l'alco l2Xl0, grid c house mix,
camarim I )iii ria {)3 I{S 7.000.0(}

Palco Praticâvel 4X4. com piso
I)iária 0-1 R$ 2.600,00

RS,i.500,00

RS 45.00

3 (três) Grupo Geradorcs, palco,
l)iária 09cx osilorL§, cstÍutura do Pa

Í)iár'ia l(x)

l(l [ 0í

){

l{.$ 2l .0tx),00

Rli 7.r,100.0(l

Rs 49..i0{'.0ü

Rs I 1.5(Xr,0(,

R§ S2.040,00 ti5 it.{).1(}.{)0

o H-tí-'

ô
t{s i0

24

2.5

2.6

suli|o'r'Âr_

DOI'AÇAO ORÇAMraN'f

Congonhas
MotoFest

8-

Congonhas
Molol'csr

Credis, isola mentos ern gcral

Tendas (32 tendÂs 4X4 corn
fcchamcntos, 6 tendas l0X I0
com fcchamentos, 2 tendas
l0Xl0 scm tbthamcnto
Banhoiros Quimicos (2 V1P. 2
I'cD, 2ll convcnciorrais Masc. e

l:eminino.

Contratação dc Bantlas do
Circuito Motociclistico e locais

tiNll) 0l its I9.990.110

L]NII) 0l

tl\"ll) í)t

lt\ I r).99Ír.(,0

liS 92.000.00 lt\ 9.).(,()i).()ir

J.lJ.l90.0tt

VALOII l\VIrli l l\llrN l()
It$ 41.{.1 0

VÂLOI{ tNVl:S'l lMliNl o
RXi

^llR
\t,\t

t{5
I

I
I
I

.1

'!
i

!

EDENTE

§TE

DE DESENIBOLSO - CONCEDNNTE

DE _ PROPONENTT,

otr l' N()l

I

, lll \l_\ I

,tt \
Irs .13.1. l9ír.r,l,

lll;.7.

t\../

.Íl;N

()lll'

O DO PROPONENTE

Declaro, para fim de prova junto ao Municipio dc CONGONI tÂS, para os cÍi:itos c sol, irs pcrras rl.i Icr.

que inexiste qualquer débito em mora ou situaçào dc iradimplência com o'l'csoul'o Municipul oLr qualtliicr
órgão ou cntidadc da Administração PÍrblica Municipal quc impsçl a translcrôncia dc rqcursos llnanc.:i«r.
oriundos de dotaçào oonsignada no orçamenlo do município, na fornra rlcstc I'lano dc irabalho,

congonhas, /.f |A&J2Aà,

DOl .,\ O ORÇAMENT A

ME'I'A/ETÂPA JAN l'E\' \l^tt

JUI,
^(;o

S l!'r'

ME'l'^/l'l'IÂP^ ,I^:'í rEv

,IT'I, .^(;o

}IAII

SE'I'

Proponentc:

cntc tla OS('

\()\'

13 -

16-
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O tsrmo orcontrg guarida legal:

a)( ) Previsão legal

b)( ) Previsão orçamcniiária

c)( ) Recursos financeiros

d)( ) Compatibilidade com a LDO

e)( ) Compatibiliclade com o PPA

Congoúas,

H.\S

Dll.lrllRll)0 ( ) INl)l1l;l,t{l IX ) ( }

(.'ontrolador (icral

I'rcl'cilo tlc ('ongunhls

Jt

n otrrnrt>c: E INDLI;trRtDt]

Congonhas,

INTERNO D/\ PREFEIl'trII{ DE

CD(

r@

PELO
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I]PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCE IRO oc0§so
A despesa referente ao Projeto de Lei que autoÍiza a celebração de parceÍia com a rd

de Motoclubes Amigos de Congonhas, conforme Plano de Trabalho anexo às fls. 04 a 08 do
Administrarivo n" PMC/0006E79/2025, seÍá contabilizada em dotação orçamentária própria. a
saldo será suficiente para garaltir o empeúo de tal dcspesa no exer!Ício corÍ€nte, a qual estimanos
um valor de apÍoximadamenle RS 468.860,00 (quatÍocentos e sessenta e oito mil. oitocentos e sessenta

Íeais).

Eíimamos também que tal despesa compromet€ú o percentual de 0,04Vo (zero vírgrrla zero
quatro por ceflto) da rÉceita prevista no exercício atual. e 0.05%o (zero vírgula zero cinco por cento) da
despesa pevish no cxeÍcício financ€iro de 2025.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficientc. previstas no programa de

trabalho, assim como atendc à Lei de Dirctrizes Orçamentrírias/2025, e cncontra-se adequada aos

pariâmetG da administraçâo; nâo infringindo, poÍt nto, quaisquer dísposições dâ legislaçáo.

especificamente âo que deteÍmina o arf ló da Lci Complemenlar l0l/2000.
Concluímos, poÍtanto, que o município disporá de recursos oÍçamentários e financeiros

suficienles paÍa a realização desta despesa

Prefeitr,ra Municipal de Congoúas, aos quatro dias do mês de julho de 2025.

NATHAN Á.*'.do d. btu
FrupEcARMo:mi Sr"^n
MORETRAO&4 m,,Hf,f*
97682688 !r5ríe.{}rro

Nathan Filipe Carmo Morcire
Secretlrio Muricipel de Plrnejamento

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILTDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLAI\E.IAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do hciso lI, do art. 16 da Lei ComplementaÍ l0l/2000.
que a despesa referente ao Projeto de Lei que auloriza a celebração de parceria com a Associaçâo de

Motoclub€s Amigos de Congoúas, confonne Plano de Trabalho anexo às fls. 04 a 0E do hocesso
Administrativo n' PMd0006879/2025. é cosrpatíyel com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no
que se refere às metas da Administragão. assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda- com base na Estimúiva do Impacto Orçámentfuio- Financeiro que a despesa

tern a devida adequação para sua realização.

PEDRO GERALDO a$nàdo de ío,-à digrtarpo, PtDRo
GfRALDO COf,DtIRO:ó I l9!568ó5 3

CORDEIRO:61393568653 o"o"', zox.o7.oí r 4:oôr 3 {3.o'

Pedro Geraldo Cordeiro
Secreiirio Municipal de Cultura

pRç piÉIlêlalE t(rtTs€tGt( lslr - cÉiIRO -CONGO{H A-IG-GEP3aal5{m-TEI-.:Cll}lrll 1$o'r x (31) lÍlr.l2.o - fri.oqla:*-.nE.gor,ü

Prcfeitura Municipal de Congoúas, aos quatro dias do mês de julho de 2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ,"õ
MINAS GETAIS

Congonhas,04 de j de 2025.

À Secretaria Municipal de Governo.

No âmbito do Processo Administrativo n. 6879/2025, em
de Responsabilidade Fiscal (LRF), a presente análise demonstra di
financeira atual do município, após a contabilização dos empenh
negativo no recurso específico para a despesa. No entanto, com
receitas para os próximos meses, conclui-se que o município possui capacidade
pagamento para arcaÍ com o valor de R$ 4ó8.860,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil,

to

oitocentos e sessenta reais), assegurando assim a

Atenciosamente.

SANDRo âffiâ:Iffi"
CESAR cr! R

coRDEtROT :ro''*o""*'
71s8s03672 *ãiT;9"
Sandro César Cordeiro

Secretário Municipal de F

Íinanceira.

Pre{eitu rodeCongonhos

VAÍONCELOS
SIQUEIRA

cr^NNt982ur847l6aO

Camila Vasconcelos Siqueira C

Secreúria Adjunta de Fi

www. con gon ho s. m g. gov. b r

preÍeilurodecongonho. 
!fConolCongonhos-MG
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sERYrÇO§ DE ',TERCEtROS (rr:§SOA FISTCÀ Ot' JURiDtCA)

I+.PLANO Df, ÂpLrCAÇÂO DI:TAIüÀDO llOS RECUn§O§

üf,'t Á
f,TAPA

P^Sf,
Í)f, ricRl(Âo DETA t.ttÂD,\ til\tD. OTIÀN'I.. v^loR trl\ tr iRIo 1Ál,Ott t()'tAl,

e
2

3.1 I*IO ELÉiRICO conr'ôrado Perá ÂMPEC CftllÍato R§ 10.000,00

32 (lnltía(o RS 3 000.00 R$ 3.000,00

1',1

CÂllTOR DE RÉMME GOSpÊL (D] Pv) Juntàmente
@m suô equilre. tnçluíndo ca<hé, Prssagerls aé.eÀs,
líatêI, Âl,mentâ!âo. rràn§po.ts Erêcutlvo, Notà nscà,
e lmpostos contratâdo peh AMPÊC

R$ 00.000,00 R$ 90.000,00

3.4

lCantor de reõom€ l{ôcioôâi DÁiiIEL E §al!{uEt
lunBm!írtê <om slla equrp€, rncluindo Cêchê,
hssegmg aéíoà§, Hotê|, Âllmêntaçào, Traasportê
Exaautrlo, nota íi§.al e firpostqg cont.ôtado p6:ô

AMPEC

I RS 85.000,00 R§ 85.000.00

Cont Cor contrôt.do gela AMPfC j RS 1.000,00 R§ í.000,00

3.6
Coítratàçlo d! 4 Etrloadlstâs e 4 r€glrànça5
contratado Dêta AMPEC s R$ 230,00 R$ í.840,00

3.7 Ca.nrsetas i4ú Màrchà Pra )esüs .1()( l RS 35,00 R$ r 0.500,00

3.8 spot 30" velculação na rádic FM a x êo dio l.i(l RS 30,00 R$ 3.900.00

'tô E:npresâ d! buffet para aamtflm íos cantores I R$ 3.000.00 RS 3.000,00

Crordênado.Ps do Evênto R5 2.500,00 RS 5,000,00

3.11 empresã d-. FOTOGRÂFlÂ I RS í 500,00 R$ 1.500,00

3.12 + RS 2 500,00 RS 10.000,00

S[JB'TOTAL R$ 224.740,00

6 . PÍ,ÁAI' 4?L
DOTAÇÀO 0R(:Â 1r E\r'ÁRrA: \.Âl-oR lN\'Ê§Tllrl ENTo;

RS 224.740,00
Àút Ctvtr- - osC

DOTÀ(:ÃO ORÇÂ}IE\TÁRI.{

RÂüA DF, o
tlt:'t ,\.,I1 l.(P,1, .l1]\., I L.V M \I{ ABI{ \l \l . N

.tt,t. ..\ (;( ) SI I ot.1 \o\' Dt 1.

R§ 224.740.00

t9 Ç Í)À DÀ IEDADE - osc
DEclÍlro. para Íi0'! dc prov! julrto ào muoiclpio dc {]ON(iONllr\§. para os cftitos c sob m peras da l*i, quc incxistc qu{lqoeÍ debito

cm mora ou situugio dc inarlimplêlcia cotn o lcsouro \lunicipal gu qüalqusr órgào ou cÍ'tidadc ds 
^dmini$mçkt 

!ública tr'luni§iPEl

quc impeçà s trrnsfcréncia de rocursos linuncclros oriundos d'€ dot4áo uonsr'gnada no orçarncnro do rluoicípio, tta íirtnru destc Pleno

dc frahalho.

Congonhu,r.

osc:

,-j"
Orl 

-

Edson Ferreira de Holanda
I'lEsidenlc - ()sC

RS 10.000,00

C{lntrnlo

tin,d.

. DT]CLÂ

@\,
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RosÀngelr Fêl}ein dr Costs §rÂgs -S€crerÂris ltü!ticlpsl dc lotcgridedc ê Cofirole lntcroo

DEFERIfX)( ) INDII:IiRII)O ( )

Congrnhas,

rl) ( ) CoHparibilidÍrdc oom a l-lX.)
c) ( ) (lornpalihiiidadr com o PP.\

)l ) l{ücursos Íinsnr.iiroi

ttrÍno cnconüu gu&rida lcgal
( ) Prerisào lsgül
( ) Prt\ isao orçancnúÍiâ

Coogônhâs. ._-,,_,'_

Anderson Cosla Cebido
l'rcl'ci!(l dc (inrgonhsi

Do DE
)

l-Â PEI,O IITUIYICiPÍO

Ernt.r t.prtxrLl DLr,r ri x) |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CIDADE DOS PROFETAS

EsrrMATrvA Do rMpACTo onçanmxrÁnro-FrNANcErRo

A despesa referente ao Projeto de Loi que autoriza a celebraçito de parceÍia oom a Associação
de Pastores Evangélicos de Congonhas, conforme Plano de Trabalho anexo às fls.03 a0ó do processo
Administrativo n" PMc/000950a2025, sxr.it contabilizada em doração orçacrentária púpri4 cujo
saldo será súciente para garantir o empeúo de tal despesa no exercício corÍ€Íltc, a qpal estimamos
um valor de aproximadamente R$ 224.740.00 (duzentos e vinte e quatro mil, setecertos e quarenta
rcais).

Estimamos também que tal despesa comprometerá o peÍcentual de 0,02% (aro vírgula zero
dois por cerúo) da receita pÍevista no exercício atual, e 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) da
despesa prevista no exerclcio financeiro de 2025.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente. pÍevistas no programa de
trabalho, assim como alendc à Lei de Diretrizes Orçanrentárias/202s, e cncontra-ca adequada aos
paÍâmetÍ,os da administração; não infringindo, portanto, quaisquer disposições da legislação.
especificamente ao que detemina o a.to l6 daLei Complementar l0l/2000.

concluimos, poíanto, que o município disporá de recursos orçamentários e Íinanceiros
sufrcientes par'a a realização desta despesa-

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos quarro dias do mês dejulho de 2025.

NATHAN .ül;";:f,fm_
FILIPE CARMO FTLTPEc sMo

MOREIRAS84 
r'rosErRA:084e768263

e7682ec,8 ffii$j'fo.
Nathan Filipe Carmo Morcirs

Sccreúrio Municipol de Pbnojamento

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANE"trAMENTO

Declaro, para fins do cumprimenro do Inciso I, do art. 16 da Lei Complementar 10112000.
que a despesa referente ao Projeto de Lei que autoriza a celebração de parceria com a Associaçâo de
Pa§ores Evangelicos de congonhas. confonne Plano de Trabalho anexo às fls. 03 a 0ó do hocesso
Administrativo n'PMC7/0095U/2025. é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentáriâs) no
que se refere às metas da Administraçâo. assim como é compalível com o ppA (plano plurianual).

Declaro, ainda. com base na Estimativa do Imprcto Orgamemário- Financeiro que a despesa
tem a devida adequação para sua realização.

. Agrinadode íonnà digitatoor
PEDRO GERALDO pEDRo GEMLDo

CORDEIRO:61 393568653 coRDErRoÉr 3et s6B653
D.dos: 2025.07.04 I 4Í)554 {i'00,

Pedro Geraldo Cordeiro
Secretririo Municipal de Cultura

FRç PRESÍ)€mE !(lÍÍScl§I\ tS6 - CEXIRO - @ixlolfi^a - ltc - CEPs.rú{m - IEL:(31)3,i]r.i$- F x (at) 3r:tr.r:{O- rx.Éílorr-,rt.gol!.

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos quaro dias do mês dcjulho de 2025
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MINAS GÉiAIS

A Secretaria Municipal de Governo.

Atenciosamente.

SECRETARtA MUNtCtPAL DE FTNANÇAS

Congonhas,04 dejulho de 2025.

tlNo âmbito do Processo Administrativo n. 9504/2025, em codeResponsabilidade Fiscal (LRF). a presenre análise demonstra di
Ítnanceira atual do município, após a contabi lização dos
negativo no recurso específico para a despesa. No entanto, com

ta

recer tas para os próximos meses, conclui-se que o município possui
proJ

capacidade
pagamento para arcar com o valor de R$ 224.740,00 (duzentos e v inte e quatro mil,
setecentos e quar€nta reais), assegurando assim a sua viabilidade Ílnan cer ra.

SANDRO
CE5AR 

ÚeilJldíxDm

coRDElRo;7 
(oxo{no'r$,o16

7r 58e03672 uriliigo'
Sandro César Cordeiro

Secretário Municipal de F

À

í

CÂMILÀ
vASCONCEtOS
SIQUEIRÁ

t\-

proÍeiturodecongonhos

ctt ttNto82ta+z r 610 ffi!25n7-,
Camila Vasconcelos Siqueira C

Secretária Adjunta de Fi

www. con gon hos. m g. gov. br

!! Conol Consonho..rac PrefeiturodeCongonhos

t

\

)

o
Proço Pres. Juscelino Kubirsche<k, 135 - Coniro, Congonhos - MG, 3ó4l S-@O I {31) 3732-0800





2/1 cÂvRna N/uNtctpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei 55l2O2S

Matóri:r lida em Plenário - 23" Reunião Ordinária.

Càmara Municipal de Congonhas, aos 8 de julho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidcntc

N4csa Dirctora

Câmara Muni(ipal de Contonhas
Rua DÍ. PaciÍrco tlomem iúnror, 82, Centro, Congonhas/Mc -Telefonê: (31) 3731 1840 E mail: camara@congonhas.mg.leB.br
www.congonhas.mE-leg.br
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Cámara Municipal d€ Congonhas

ilil]iililil|lililil ]||ilil1ilil ilil]|ll
PROTOCOLO GERAL 1827/2025
Data: 0E/07/2025 . HoÍário: í3i08

Lêglsl.tlvo . EM55 't12025

Iimcnda ModiÍicativa 0l ao Projeto dc Lci 5512025 que Autoriza a
cclcbração tlc parceria com Associação de Motoclubcs Amigos de
Cong«rnhas e com a Associação dc Pastorcs Evangélic

.,'.,.i,. i.l r.j I :i,,1
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

os dc

..-l-rK
i

Congonhas.
§coae

lrica l\4otlilicado o art. l' do l\'ojcto dc Lci n" 55/2025. quc tr:rá a scguinlc rcdaçào

"Art. I'|ica o Podcr llxccutivo autorizado a cclcbrar'l'crmo dc Parceria com as seguintes

Orgar.rizaçircs da Socicdadc Civil do Município:

I - Associação clc Motoclubes Amigos dc Oongonhas. no valor dq I{$ 434.190.00
(Quatroccntos c trinta c quatro mil c ccnto c noventa rcais);

ll - Associação dc Pastorcs Evangólicos de Congonhas, no valor dc ItS 224.740,00
(l)uzcntos c vintc c quatro mil c sctccentos c quarcnta rcais)."

,tt s'ilt't(',\'l r\,\

A crnencla visa tlxar valorcs rluc as cntidadcs potJcrào rcccbcr

6r\

§l
-.n)'

.t/q*m,. MagarhâcsSirrônir \l
Vereatlora

câmara Municipal de contonhas
Ruà Dr. Pacífico Homem Júnioí, 82, Centío, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-O3OO - E-mail: camara@congonhaS.mg.leg.bí

www.congonhas.mE.les.br
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?/, cÂvana N/uNtctPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Emenda Modificativa O1 ao Projeto de Lei SS|2O2S

Matória lida em Plcnário - 23" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O8 de julho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Prcsi d cr-r te

Mcsa Dirctora

ír

Câmaía Municipal de Contonhas
Rua Dr. PacÍfico llomem lúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Teleíone: (31) 3731-1840 E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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O/1 cÂlanRa MUNTcTPAL

('Lr.v do I.cgi.slutivt l/arc«dor l'-rrio lu (irnrct

ír
,|

at
r LLI l'uRÁ EM PLENÂRIO

,2,ó1 Reuniâo
' L'vl 0X / 0l / àJ5
I

''i1Í r R { t.,fi 
TNICIp,{L }E C0NCONIL{5

REeuERTMENTo cMc/ lSS lzozs

Exmo. S r.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a
tramitaÇão de URGÊNclA ESPECIAL ao:

conformidade com o art. 160r, d
V.Exa. a aplicação do regime d

Cámara Munictpal dê Congon

ilil]fl ilililtilililtilIIilililililtiltll

has

PROTOCOLO GERAL í82112025
Data:0Ei07i2025 - Horaíioi 09i46

Leglsl.tlvo - REQ 195/2025

aliltu

o
e

Projeto de Lei 055/2025: Autoriza a celebração de parceria com Associação de

Motoclubes Amigos de Congonhas e com a Associação de Pastores Evangélicos de

Congon has.

Câma;a Ít/unicipal de Congonhas, 0B de julho de 2025

Vereadores:

!^U,t9

(

'1,CÂUAI?À t"iUNICrpAL DE ltoi,l.3oliiiÀS

tPÊrlV.\DO toR --:Yb,'YÉ'vn^zlá.?-L-

sr"r 0I oe- 
f.rl^o = â,?+olÍ-

I.R9SID!rilT9

' Art '160 - A concessáo de urgêncta especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação
poÍ escrrto da lvlesa ou comrssáo quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou

especialrdade, ou ainda proposta da matorta absoluta dos membros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgêncla especial quando a proposição por seus objetivos,

exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácla.

s 2" - Concedida a uÍgência especial para o projeto sem parecer, será Íeito o levantamento da

Sessáo, para que se pronunciem aS comissÕes competentes em conjunto, imedaatamente, apÓs O que o

projeto será colocado na Ordem do Dia da PrÓpria sessáo.

s 3" - Caso náo seja possivel obteÊse de imediato o parecer conjunto das comissÓes competentes, o

projeto passará a tramitar no regime de urgência slmples.

Câmara Municipal de Congonhar
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3732-3200 - E-mail: camara@congonhâ5.mg leg.bÍ

www.congonhas.mg.leg.br
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ár2/' CAMARA N,lUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, O8 de julho de 2025.

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de L€i 5Sl2O25 - Autoriza
Motoclubcs Arnigos dc Congonhas e
Congonhas.

a celebraçào de parccria com Associaçào de
com a Associaçáo de Pastores Evangélicos de

., -L- :'

OU

'(6reb

RELATORIO

o Projeto dc lei 55 de 2025 com emenda modiÍicativa da vercadora Simônia
Magalhães. Autoriza a cclebraçáo de parceria com Associação dc Motoclubes Amigos dc
Congonhas e com â Associaçào de Pastores Evangélicos de Congonhas.

A iniciativa do projcto ó do Executivo, está acompanhada dc justificativa c estimativa
dc impacto financciro.

O projcto ó lcgal, nào aprescntando ncnhum aspccto dc ilegalidade c
inconstitucionalidadc.

Sornos lavorár,cis ir aprovaçào do projc

Iiclat or

Simonia M agalh:1cs

Wl(ártc liárbzira

Ilduzrrdo M:rtosinhos

I Icmcrson Ronan

Vagncr Lu iz

llobcrt o hlr:iton

,t-

{,rlr^9

Eduardo [,:rdisliru

I

I

liodrigo Mcndcs

llcloniirs Clcmcntino

I)atrícia Fr:rnandcs Mon t0iro
:

cMc/Rc
Cámarà Municipal de Consonhàs
R!a Dí. P.rcíÍico tlomem lunior, ll2, Ccntro, Con8onhas/MG - Tclefonc: (31) 3732-0300 t müil: càmàra(AcoôBonhrs.mB.lc8.bÍ
www conEonha!.m8.lag.bí
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2/-t CAMARA MUNICIPAL
('usu do Legislcttivo Vereadrsr linio cla Gama

ár íú-r:
6s\
I

t
Emenda Modificativa O1 Projeto de lei 5,5lZO2S

Aprovado cm Unica votação simbólica, por 9 votos favoráveis, após
aplicaçào do art. 160 do R.l. ao Req. 195/2025. A Vereadora Simônia
náo estava prcsontcs em Plenário no momento da votaçâo. - 23"
Reuniáo Ordinária - 08/07 12025. O Presidente nào vota na matéria.

Câmara Municipzrl dc Congonhas, aos 08 de julho de 2O2S

Averaldo Pereira da Silva
Pre sid cntc

Mesa Diretrlra

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem lúnior,82, Centro, Congonhas/Mc -Teleíone: (31)3731-1840 E-mail: camara@congonhas.mE.leg.br
www.congonhas.mg.let.br
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o/, CAMARA MUNICIPAL
('osu do Legislativo Vereotlor l:nio cla Garntt

ár \;;-\.('.
t
e

^s f.

Projeto de lei 5Sl2O25 com emenda

Aprovado em Unica votaçáo simbólica, por 9 votos favoráveis, após
aplicaçào do art. l610 do R.l. ao Req. 195/2025. A Vereadora Simônia
náo estava prescntes em Plenário no momento da votaçao. - 23"
Reuniáo Ordinárier - 08 l07 12025. O Presidente náo vota na matéria.

Câmara Municipal de Congonhas, aos Ott de julho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidcntc

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua 0r. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731 1840 - Ê mail: camara@congonhas.mg.leg.bí
www.congonhas.mg.leg.br
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Vagncr Luiz dc Souza

Robcltr> Kkriton (i. <1<: Aguiar

Eduardo l-.rdisla u Marqucs

CAMARA I\4UNICIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ír
ur1r.l\Js'

t6ob,:-Câmlrra Murrir:ipal dc Congonhas, O8 de julho d<: 2025

Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N" O55/2O25 - Autoriza a celebração de parceria com
Associaçâo de Motoclubes Amigos de Congonhas e com a Associaçáo de
Pastores Evangélicos de Congonhas.

REDAÇÃO FINAL

O Projcto dc Lei n" O5512025 dc autoria do Exccutivo, com cmenda
modificzrtiva da Vcrcadora Simônia Magalhães, após ter sido aprovad<>
conclusivamcntc pclo Plcnário, retorna à esta comissáo para elaboração da
r<:dação iinal.

Ap<is análisc do pr<rjeto, verificamos quc scu texto cstá de acordo com a
tó'cnica legislativa, conformc determina o Regimcnto Intcrno dcsta Casa.

Estc ó o nosso rclatório.

VEREADORES ASSINATURÁ

Sjmonia M. ritr.1. M:rgalher<:s Presidente

Katc lJárbara Marqucs Urzcdo - Vice Presidente

Eduardo Cordciro Matosinhos

I lcmcrson Iionan Inácio

j

c!tclRc
('ií'!rx \lún.(aDnl.lr ( on,roítx\

§$$ !nr ir tr'lrr. Dr Le' n

t,n L

es)
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(,/ Casa do LeBislativo Vereador Ênio da Gama

RecebidoeÍn:

rnorosrçÃo DE LEr N" 32l2o2s

AUToRTZA A cnr,nunaçÃo DE
PARcERTA coM essocraçÃo DE
MOTOCLUBES AMIGOS DE
coNGoNHAs E coM e RssocnçÃo
DE PAsroREs BvaucÉr.tcos DE
CONGONHAS.

A Câmara Municipal dc Congonhas, Dstado dc Minas Gerais,

aprovou c cu, Prcfcito Municipal, sanciono c promulgo a scguinte Lei:

Art. 1o !'ica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de

Parceria com as seguintes Organizações da Sociedade Civil do Municipio:

I - Associação de Motoclubes Amigos dc Congonhas, no valor de R$

434.190,00 (Quatrocentos e trinta e quatro mil c cento c noventa reais);

II - Associaçâo de Pastores Evangélicos dc Congonhas, no valor de

R§ 224.740,O0 (Duzcntos e vinte e quatro mil c sctccentos e quarenta reais).

Art. 2" Os Termos de Parccria a scrcm lirmados dcvcm obscrvar

cstritamcntc as disposições constantcs na [.ci Fcdcral n." 13019 12014 e demais

normas aplicávcis.

Art. 3o As despesas decorrentes da execuçâo das parcerias devcrào

ser consignadas cm dotações orçamentárias próprias.

Art, 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal dc Congonhas, 09 dc julh<> dc 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
CámaÍá Municipôl de Congonhas
Rua OÍ PaciÍco Homem Júnroí, 82, Centro, Congolrhas/lúG - TeleÍonê: (31) 3732-0300 - E ínáll cãmâíâ@congonhas mg.leg.bí
www congonhas mg leg br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

*,ffi ffi r 25

OÍicio n" 177 l2O2S lSecretaria

Congonhas, O9 dc julho dc 2025.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

If xmo. S<:nhor l)r<:[cito,

[lncaminhamos Projeto dc Lei aprovado com cmcnda modificativa pela

Câmara Municipal de Congonhas:

PROJETO DE LEI N" AUTOR PROPOSI O DE LEI N"

o55l2O2s Executivo o3212025

Atcnciosamr:ntc

AVERALDO PEREIRÁ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

ü-,1]D

cMc/Rc
Câmara Municipãl dê conSonhes
Rua Dí. Pacifiao Homem Júnior, 82, Ceôtro, Congonhas/MG -Telefone: (31)3732{300 - E'mâil camaraG)con8onhas.mg.leg.br
www.consonhas,mg.leB.br
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Assunto: Enca m in h arn<:n to.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

f ccllGoitH'l1

a

s:

LEt N." 4..115. Dt I0 t)h.tt jt_ilo t)E 1.015.

.tutoriza ir cclcbraçir0 rlc parccria corn a

",\rsocilçr-io rle \loloclubcs ,\nrigrrs <lc
(iongonhas" c conl l "r\ssociuçiro dc l)astorcs
iiva ngólicos dr ( orrgonhas."

^ 
(lârníra Murricilurl rlc (iongorrhls, Estird,r LIc Mirras Gcrais. aprovou c du!

Pruli'ito l\Íttnrcipal. sirr.rciono c prt,rrrrrlrlo ll scquinlü Lci:

Ârt. l" Fica o Potlcr Exccutir,o autolizatlo a celcbrlr'l crnro rle Purceril conr as
sL'ÍlLrint!'s ()rrarrizaçôes da Sociedade (iir il do Município:

| - .dssociaçào tlc I\4otoclubes Amigos dc ( ougt'nl1x5. utr yalor dr: RS 414. 190.00
((]Lratloccnlos c trinta c quatro mil c ccnlo e novcntfl rctis);

ll - Associaçào tle Pastor'es l:vangelicos tlc Lorrgonhas. no valor de R$
lll."l0.(x) i l)trzcrrttrs e virrlr.. t qrrallrr uril !' sctcccntos !' (ltli.lÍcrllit r\.íli\).

Ârt. 2" Os 
-lctltos 

r]c l'irrccril a sulcm Íinltr(l{)s ricvcrn obscn,ar cstritatncl)l§ rs
rlisPo:ições eolrstlrtcs tra Lci Fcrlclal tr." l-1() 19,/20 l-l c rlcrrrais l,rrr:rirs alliciivcis.

r\rt. 3' Às tlespesas decorcnles da erecLrçiio tlrs parcerias deveràcr ser
eonsiqrrirdas ('rrr dotaçôcs orçanretltiiriâs próprius.

,\rt. {o }.sta Lcj cntrrr clrr r isor rra tllrta tla sLrr puhlicrçiio

Congonlns, l0 dc jLtllto tlc 20)5

AN DERSON COSTA lil:'#odN'r", 
rrJ drq'trÍ por

CABI DO:8 1 36 1 
-/ {) cr§loasr tt'ttatr't s

Ua.1o5:)0ll 0/ r0 I I l/0')Ol5 .ororr

ANDERSON COS'I À ('.\IJIDO
I'rcfciÍo dc Congonhas

Pli ÇÀPRfSlOttuIE I{UBIÍSChEX. l35.CEI,ÍRO.CÔhlGolJtlÀs.lrf,.CEP]6115{O.rEt:lJl)3/3r111ú F^I 131)1731 l2ao. *t.wÍEo.rÉ6 í! tiü.bt
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c/1 cÂN/ARA Ml.iNictPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Iúatéria encaminhada ao Arquivo Trâmite Íinalizado

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 21 de julho de 2025.

arq CS

Se ria do Legi lativo

câmara Municipal de ConEonhas

RuaDr pãcif ico Homem I ú nior, 82, Centío, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3732-0300 - E-ma il: cama ra @conEonhas. mg.leg br

www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei no 5512025
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